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Nº do Protocolo: 23091.017017/2025-11
Mossoró-RN, 18 de novembro de 2025.

          A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO
DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas
atribuições conferidas pela PORTARIA Nº 1.375, de 31 de agosto de 2024,
publicada no Diário Oficial da União nº 170, de 3 de setembro de 2024,
seção 2, pág. 27, considerando o inciso VII do art. 1º da Portaria
UFERSA/GAB Nº 658/2020, de 04 de novembro de 2020; considerando o
Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu da
Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA; o ofício eletrônico nº
32/2025 – PPGEC, enviado em 14 de novembro de 2025, que indica nomes
para compor Comissão de Processo Seletivo do PPGEC, no âmbito do Edital
PROPPG/UFERSA nº 69/2025, resolve:
 
     Art. 1º Designar Comissão, composta pelos membros titulares abaixo
relacionados, para conduzir o Processo Seletivo para ingresso de discentes
no Programa de Pós-Graduação em Ecologia e Conservação – PPGEC, no
âmbito do Edital PROPPG/UFERSA nº 69/2025, da forma como se segue:
 
I. Subcomissão de Avaliação de Escrita de Planos de Trabalho de
Dissertação: Dr. Airton Torres Carvalho, Dr. Gustavo Henrique Gonzaga da
Silva, Dr. James Lucas da Costa Lima, Dr. José Luís Costa Novaes.
II. Subcomissão de Avaliação de Apresentações Orais de Planos de
Trabalho de Dissertação: Dr. Airton Torres Carvalho, Dra. Cecilia Irene
Pérez Calabuig, Dr. James Lucas da Costa Lima, Dr. Rodrigo Fernandes.
III.  Subcomissão de Avaliação de Títulos: Dr. Cristiano Queiroz de
Albuquerque, Dra. Eveline de Almeida Ferreira, Dr. James Lucas da Costa
Lima.
 
     Art. 2º A comissão, ora designada, atenderá os prazos estabelecidos no
edital PROPPG/UFERSA nº 69/2025 – Seleção de Discentes para o
Mestrado no Programa de Pós-graduação em Ecologia e Conservação –
PPGEC e terá como presidente o Prof. Dr. James Lucas da Costa Lima.

      Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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